
Governo Municipal

IPORAr
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 1065/2021

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR JOEL
SANTANELLI. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, ao servidor JOEL SANTANELLL
brasileiro, divorciado, portador da Cédula de Identidade RG n". 8.790.839-9 - SSP/PR, e inscrito
no CPF/MF sob n". 007.863.639-67, residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporâ,
Estado do Paraná, no Cargo de MOTORISTA DE CAMINHÃO E ÔNIBUS, lotado na
Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de
06/03/2020 à 05/03/2021, a contar de 02/12/2021 à 31/12/2021.

Regístre-se,

Publicado (a) no Diário Ojiclal dos

Municípios do Paraná
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Publique-se, e

Iporã-(PR), 17 de novembro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Maléria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUMC/PIOS DO PARANÁ no dia 18/11/2021. Edição 2392.
A verificação de auleniicidade da matéria pode ser feita no site;
http;//www.dlarlomuniclpaL com. br/amp/



Paraná, 18 de Novembro de 2021 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná » ANO X|N'2392

rONCRDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
nORNCA A SERVIDORA VALOIJIRIA IDE DE
JRSl IS melo! RDá outras PROVIDENCIAS:

SÉRGIOLUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no usodesuasatribuições e considerando:

o disposto noAri. 34, § 4°da Lei n". 835/2006;
0 atestado Médico:

RF^OLVEi

1—Conceder, a partir 11 denovembro de2021 a 12 denovembro de
2021, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO PE
DOENÇA a Servidora VALOIJIRIA IDE DE .lESUS MELO,
brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
10.297.610-0- SSP/PR, e inscritano CPF/MFsob n" 075.705.439-04,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada emConcurso Público,
paiB o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -
CLINICA PA M1II.HER. nomeada através da Portaria n'. 352/2014
de 26 de maiode 2014,lotadana Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir osefeitos desta Portaria a contar de 11 denovembro de
2021.

Registre-se,
Publique-se,e Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 17de novembro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idenliricador:C7692768

GOVERNO MUNICIPAL • GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 1062/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA IVANETO PEREIRA

DA SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporÜ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o disposto no Art. 34, § 4'da Lei n".835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 11 de novembro de 2021, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
rVANETE PEREIRA DA SILVA, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 9.927.168-0 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n® 059.557.209-01, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de IporS, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE
EDUCACÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria n». 310/2015
de 15 de abril de 2015, lotada na Secretaria de Educação e Culnira.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de novembro de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se.

lpoiã-(PR), 17 de novembrode 2021.

SÉRGIO LUIZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:F09C573D

GOVERNOMUNICIPAL • GABINETE DO PREFEITO
PORTARUN* 1063/2021

rONCRDE FfeRIAS AO SERVIDOR
VALDINEI CRIVH.ARO DOS SAI
OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIOLUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suasatribuições legais;

RESOLVE:

I - Conceder FÉRIAS, ao servidor -TOSÉ VALDINEI
CRIVELARO DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador da
Cédula de Identidade RG n® 5.776.161-0 - SSP/PR, e inscrito no
CPF/MF sob rP762.098.069-53, residente e domiciliado nesta citMe
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor Público Municipal,
aprovado em Concurso Público, para o cargo de AGENTE PE
ENDEMUS. lotado na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de
30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 01/03/2020 à
28/02/2021, a contarde 01/12/2021 à 30/12/2021.

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se.

lpora-(PR), 17de novembro de 2021.

JQ§É
E DÁ

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identmcadon2FB2C2I7

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N* 1064/2021

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA. SANDRA
MARIA BENITES. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZBORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, a servidora SANDRA MARIA BENITES.
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
9.709.323-7 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n». 050.887.869-13,
residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná,
ocupante do Cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS,
lotada na Secretaria de Administração, Segurança Pública e
Desenvolvimento, férias de 15 (quinze) dias, referente ao período
aquisitivo de 26/01/2021 à 25/01/2022 a contar de 10/01/2022 à
24/01/2022.

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se.

Ipora-(PR),17 de novembrode 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:259362CD

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARL\ N' 1065/2021

www.diariomunicipal.com.br/amD 107



Paraná, 18 de Novembro de 2021 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná » ANOX|N°2392

CONCEDE R AO SERVIDOR JOEL

mSANTANELLl. E DÁ fHITRAS PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atnbuiçOeslegais;

RESOI.VE!

I - ConcederFÉRIAS, ao servidorJOEL SANTANELLl. brasileiro,
divorciado, portador da Cédula de Identidade RO n®. 8.790.839-9 -
SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n°. 007.863.639-67, residente e
domiciliado nesta Cidade e Comarca de Ipori, Estado do Paraná, no
Cargo de MOTORISTA DE CAMINHÃO E ÔNIBUS, lotado na
Secretariade Assistênciaà Saúde, férias de 30 (trinta) dias, referente
ao período aquisitivo de 06/03/2020 à 05/03/2021, a contar de
02/12/2021 à 31/12/2021.

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se.

lpora-(PR), 17de novembro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado pon
Rosane Silva dos Santos

Código Identificadon9FBCD3F3

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARLV N' 1066/2021

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA RENATA DE
LIMA VILVERT GOUVEIA. E DÁ OUTRAS

WIDÉNCI/

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, a servidora RENATA DE LIMA VILVERT
GOUVEIA,brasileira, casada,portadorada Cédulade Identidade RO
n" 9.418.690-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n»070.171.339-
94, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado
do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Público, nomeada através da Portaria n". 757/2012 de 11 de dezembro
de 2012, reenquadrada através do Decreto nM22/2019 de 20 de
setembro de 2019, no cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO
SÊNIOR lotada naSecretaria deAdministração, Segurança Pública e
Desenvolvimento, férias de 10 (dez) dias, referente ao período
aquisitivo de 11/12/2020 à 10/12/2021 a contar de 15/12/2021 à
24/12/2021 e mais 20 (vinte)dias, referenteao período aquisitivo de
11/12/2020 á 10/12/2021 a contar de 03/01/2022 à 22/01/2022.

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se.

lpora-(PR), 17 de novembro de 2021.

SÉRGIO LUIZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:6A3886ED

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
AVISO DELiaTAÇÃO PREGAO PRESENCIAL N." 049/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO
PARANÁ, toma público que realizará procedimento licitatórío para
contratação doobjeto ababco especificado, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei
10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas altera^es. Lei Complementar

n®I23/06 e suas alterações. Decreto Municipal n' 118/2012, e a Lei
Municipal n" 407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as
disposições contidas no presente Edital.

tipo: Menor Preço Global.

OBJETO: AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE
CIMENTO, DESTINADO A SUPRIR AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS QUE INTEGRAM A ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DEIPORÃ/PR.

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA
DOS ENVELOPES: As 09h 00 do dia 01/12/2021.

LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço
Municipal, sito na Rua Pedro Álvares Cabral ,n®2677. Centro,
IporS/PR.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Ui 10520/02, Lei n" 13.979/2020,
Lei 8666/93 e suas alterações. Lei Complementar n® 123/06 e suas
alterações. Decreto Municipal n® 118Ã2012 e Lei Municipal n°
407/2009.

INFORMAÇÕES: O Edital poderá seradquirido pessoalmente, junto
a Divisão de Compras e Patrimônio noendereço acima oupelo Portal
Transparência; www.ipora.pr.gov.br.

Iporã/PR, 17 de novembro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos
Código lden(iricador:77A3BDD3

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
AVISO DELICITAÇÃO PREGÃO PRESENCULN." 050/2021

A PREraiTURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO
PARANÁ, toma público que realizará procedimento licitatórío para
contratação do objeto abaixo especificado, namodalidade PREGÃO
PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei
10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar
n°123/06 e suas alterações. Decreto Municipal n° 118/2012, e a Lei
Municipaln"407/2009,e demais legislaçõespertinentes,bemcomo as
disposições contidas no presente Edital.

tipo: Menor Preço Global.

OBJETO: Registro de preços para aquisição fiituras e parceladas de
formulário contínuo de Nota Fiscal do Produtor, destinado a
suprir as necessidades da Secretaria de Agricultura do Município
de Ipora/Pr.

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA
DOS ENVELOPES: Ãs 09h00 do dia 30/11/2021.

LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço
Municipal, sito na Rua Pedro Álvares Cabral ,n°2677, Centro,
Ipoiã/PR.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei n' 13.979/2020,
Lei 8666/93 e suas alterações. Lei Complementar n° 123/06 e suas
alterações. Decreto Municipal n" 118^012 e Lei Municipal n°
407/2009.

INFORMAÇÕES: O Edital poderá seradquirido pessoalmente, junto
a DivisSo de Compras e Patrimônio no endere^ acimaou pelo Portal
Transparência; www.ipora.pr.gov.br.

Ipora/PR, 17de novembrode 2021.

SÉRGIO LUIZBORGES

Prefeito
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